
ITEM DISCRIMINAÇÃO % R$

01 Salário normativo da categoria 1.600,00 

1.600,00 

ITEM DISCRIMINAÇÃO % R$

01 INSS 0,00%  - 

02 SESI ou SESC 0,00%  - 

03 SENAI ou SENAC 0,00%  - 

04 INCRA 0,00%  - 

05 Salário educação 0,00%  - 

06 FGTS 8,00% 128,00 

07 RAT (Riscos Ambientais do Trabalho), atividade de risco médio 0,00%  - 

08 SEBRAE 0,00%  - 

09 SECONCI 0,00%  - 

8,00% 128,00 

10 Férias + 1/3 constitucional sobre as férias 12,10% 193,60 

11 Auxílio-doença 1,66% 26,56 

12 Licença paternidade ou maternidade 0,08% 1,28 

13 Falta legais 0,73% 11,68 

14 Acidente do trabalho 0,27% 4,32 

15 Aviso-prévio 0,02% 0,32 

16 13º salário 8,33% 133,28 

23,19% 371,04 

17 Aviso prévio indenizado 4,55% 72,80 

18 Aviso prévio trabalhado 0,27% 4,32 

19 Indenização adicional 0,38% 6,08 

20 Férias indenizadas 3,06% 48,96 

21 Indenização (rescisões sem justa causa) 3,72% 59,52 

11,98% 191,68 

22 Incidência dos encargos do grupo "A" sobre os itens do Grupo "B" 1,86% 29,68 

23
Reincidência do grupo A sobre aviso prévio trabalhado e Reincidência do 

FGTS sobre aviso prévio indenizado
0,39% 6,17 

2,24% 35,85 

45,41% 726,57 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE R$

1 Vale - Transporte mês 247,20

2 Vale - Refeição mês  440,00

3 Uniformes e EPI´s mês 100,00

4 Treinamento e capacitação - ASO - NR´S mês 125,00

5 Assistência médica mês 0,00

6 Seguro de vida mês 25,00

7 Outros mês  0,00

937,20 

ITEM DISCRIMINAÇÃO R$

01 Subtotal (I + II + III) 3.263,77 

3.263,77 

3.263,77 

CÁLCULO DO VALOR MENSAL DA MÃO-DE-OBRA                                                                                                            

FUNÇÃO:  Auxiliar de manutenção        

I - REMUNERAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA                                                                                               

TOTAL DA REMUNERAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA 

II - ENCARGOS SOCIAIS (incidentes sobre o valor da remuneração da mão-de-obra)

Grupo "A"

TOTAL  Grupo "A" 

Grupo "B"

TOTAL Grupo "B" 

Grupo "C"

TOTAL  Grupo "C" 

Grupo "D"

TOTAL  Grupo "D" 

VALOR DO ENCARGOS SOCIAIS

III - INSUMOS DA MÃO-DE-OBRA

MARIA CAROLINA BERNARDES

RENOAR AR CONDICIONADO

REPRESENTANTE LEGAL

VALOR DOS INSUMOS DA MÃO-DE-OBRA

IV - SUBTOTAL DA MÃO-DE-OBRA 

VALOR DO SUBTOTAL DA MÃO-DE-OBRA

VALOR MENSAL AJUDANTE DE MANUTENÇÃO
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